
PROTOCOLO 93122/2013
INTERESSADO CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR JOÃO BATISTA DE CAMARGO JÚNIOR

DESPACHO

Encaminhe ao Ministério Público de Contas para, com base 

no artigo 99, inciso III do Regimento Interno TCE/MT, emitir parecer acerca do 

presente processo.

Cuiabá, 14 de agosto de 2015.

João Batista de Camargo Júnior
Conselheiro Substituto

M.S.A


